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1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº 01/2022, CEL-
EBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ E PELA 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE 
DO PARANÁ.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede ad-
ministrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, Cen-
tro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé e a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO SUDOESTE 

DO PARANÁ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 04.016.559/0001-60, com sede na Rua Florianópolis, nº 478, na 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, representada neste ato 
por seu Presidente, Sr. Rogério Borges Sidral, resolvem celebrar o pre-
sente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a prorrogação do prazo 
de vigência do Termo de Parceria nº 01/2022, nos termos da cláusula 
Décima, bem como autorizar as alterações no seu Plano de Trabalho, 
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de 
Trabalho em anexo a este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência da Parceria pelo prazo de 3 (três) meses, a 
partir de 01/02/2023 até 30/04/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anterior-
mente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui in-
seridas. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração 
no Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil a contar da 
respectiva assinatura.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma.
 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 11 dias do mês de outubro de  2022.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ROGÉRIO BORGES SIDRAL 
Presidente da Agência de Desenvolvimento Regional do 

Sudoeste do Paraná

PORTARIA N° 8.259, DE 18  DE OUTUBRO DE 2022.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 11/2022

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
nº 11/2022 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO IN-
DUSTRIAL LOCALIZADO NA AV. INDEPENDÊNCIA, CHÁCARA 
8A, ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
MICEMETAL 
MULLER INDU-
STRIA E COMER-
CIO LTDA

1 EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLI-
AÇÃO DE BARRACAO INDUSTRIAL 
LOCALIZADO NA  AV. INDEPENDEN-
CIA, CHACARA 84A, PARQUE INDUS-
TRIAL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

MICEMETAL 
MULLER IND. 
E COM. LTDA

1,00 1.244.144,20

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Tomada 
de Preços Nº 11/2022, é de R$ 1.244.144,20 (Um Milhão, Duzentos e 
Quarenta e Quatro Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais e Vinte Cen-
tavos).

Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

ATOS LICITATÓRIOS


